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OBRA: REFORM EM COBERTURA DE ESCOLA - BETANIA DATA: 	20102r2017 	 BOl 	20.00% 

FON1t 	 VEASAD 	 )$OM 	MU 	DATi- 	- 
SEMI RA 	02 I mm D€SIERAcA0 	8101% 	- 	03C015 

CoMPos,côEsPRtoRs 	 - 	- 
fribEREço: RUA oAa ALFREDO PINHEIRO, SIN, DISTRITO DE 

BETANIA - Deputado Irepuan Pinheiro. CE. 

CLIENTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADOIRAPUAN 	1 PINHEIRO 

' 	•-________,_ 

jf& 

1.1.1. 03537 - PORTA T!PO FICHA (0.80X2.10)m - COMPLETA C/FECHADURA (UN) 
lUND QTD 

PORTADASALAO1 	 lUND 	7 1 1,00 

1.2.1. C1408 - FORRAMENTO OU BATENTE DE MADEIRA ((WI) 
C H QTD 

FORRAMENTO DA SALA 05 H + C 0,8 4,2 5,00 
FORRAMENTO DA SALA DE INFORMATICA H + C 0,8 4,2 5,00 

10,00 
2.1.1. 04460 - MADEIRAMENTO P1 TELHA CERAMICA - (RIPA, CAIBRO. LINHA) (M2) 

AREA QTD 
TODA AREA CONFORME DESENHO AREA 319,1 319,10 

_______ 319,10 
2.2.1. 00387 - BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL (M) 

M QTD 
CONFORME DESENHO M 28,8 28,80 
CONFORME DESENHO M 

M 
6,99 
7,71 

6,99 
7,71 CONFORME DESENHO 

CONFORMEDESENHO M 14,1 14,10 
57,60 

2.2.2. 04463 - CUMEEIRA TELl-IA CERAMICA, EMBOCADA (M) 

_____ QTD 
{ëbNFORME DESENHO IM 	J 28,8 28,80 
I L 28,80 
2.2.3. 02200 - RETELHAMENTO CI TELl-IA CERAMICA ATE 20% NOVA (M2) 

AREA QTD 
TODA AREA CONFORME 0 DESENHO AREA 319,1 319,10 

319,10 
3.1.1. 01280 - ESMALTE DIMS DEMAOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA (M2) 

C IH QTD 
PbRTA DA SALA 01 IC*H*2 0,81 2,1 3,36 

 3,36 
3.1.2. 01876 - PENTOX 2 DEMAOS APLICADO EM MADEIRAS (M2) 

AREA QTD 
[TODA AREA CONFORMEDESENHC AREA 319,1 319,10 

[ 
 319,10 

4.1.1. C1628 - LIMPEZA GERAL (M2) 
AREA QTD 

TCDA AREA DAREFORMA IAREA 319 1 1 319,10 
319,10 

FOLHA1DE1 



coMPosçAo DO BDI 
OBRA: IREFORMAEMCOBERTURADEESCOLA-BETANIA DATA: 	20102t2017 	 BDI: 	2000% 

FONTE 	 vE#SAO 	 HORA 	MRS 	DATA R€F 
ENDEREç0: I RUA .JOAO ALFREDO PINHEIRO, SIN. DISTRITO DE 

BETANIA- Depulado kapuan Pinheiro. CE. SEINFRA 	0231 COlA DOSONERAcAO 	87.01% 	 0312016 

O CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN - cOMPosI1EspROPRHO 
 

QUE vEoS °°  PINHEIRO 

COD I 	DESCRIcA0 	 I 
Beneficio  

S + C Garantia/seguros 	 0,3200 
L 	Lucro 	 17200 

TOTAL 4.0400 

Despesas Indiretas  
AC Administração central 3,8000 
OF Despesas financeiras 1 1 0200 
R Riscos 0,5000 

TOTAL 5,3200 

I 	Impostos  
CO 	 3,0000 CORNS  
ISS 	 5,0000  
PIS 	 0,6500 

TOTAL 8,6500 

BDI = 20,00% -- 
(1 +AC+S+R+G)*(1 +DF)*(1 +L)/(1 -1)-I 

iI 
NKô GR 

• ma 

a__-- 	FOLHA 1 DEl 



Cl 

C2 

C3 

C4 

C5 

77 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: REFORMA EM COBERTURA DE ESCOLA - BETANIA DATA: 	2010212017 	 BOl: 	20.00'Y 

T 	
• 	 d7  

FORTE 	 V6RSAO 	 HORA 	M5 	DATA REF 

SEINFRA 	 02 	CO.,OFSOERA0AO 	 8701% 	- 	 03016 
OSIrOES  PROPRIAS - 	

- 	 I 

ENDEREcO: 

ICLIENTE 

RUA JOAO ALFREDO PINHEIRO. S/N. OISTRITODE 
BETANIA - Deputado Irapuar Peheiro. CE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTAOO I1:Ar'UAN 
PINHEIRO 

COD I 	 DESCRIçAO 	 I HORA %  

Pa ni 

INSS 0,0000 0,0000 

SESI 1,5000 1,5000 

SENAI 1,0000 1,0000 

INCRA 0,2000 0,2000 

SEBRAE 06000 0,6000 

Saláro Educaco 2,5000 25000 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,0000 3,0000 

FGTS 80000 80000 

SECONCI 0,0000 0,0000 

TOTAL 16,8000 16,8000 

Repouso Semanal Remunerado 17,8700 0,0000 

Feriados 3,7200 0,0000 

Auxilio - Enfermidade 0,9100 0,6900 

13 1  Salário 10,9200 8,3300 

Licença PaternidadE 0,0800 0,0600 

Fatas Justificadas 0,7300 0,5600 

Dias de Chuvas 1,6500 0,0000 

Auxiho Acidente de Trabalho 0,1200 0,0900 

Férias Gozadas 10,4200 7,9600 

Salário Matemidade 1 	0,0300 0,0200 

TOTALI 46,45001 17,7100 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 6,3500 4,8500 

Aviso Prévio Trabahado 0,1500 0,1100 

Férias Indenizadas  3,5600 2,7200 

DepOsito Rescisão Sem Justa Causa 4,8400 3,6900 

lndenizacão Adicional 0,5300 0,4100 

TOTALI 15,4300 11,7800 

D GRUPOD  

Dl Reincidéncia de Grupo A sobre Grupo B 7,8000 2,9800 

D2 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabaihado e Reincidéncia do 

FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
0,5300 04100 

TOTALI 8,3300 3,3900 

Horista = 87,01% 

A+B+C+D 

ynisvatl 
E zg~ 

FOLHA 1 DE 1 
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COBERTURA COM 
rr1 I_IA f'F-VIAI'A 

T 

—--'-- 	: 

d4/  

(j)-~ ~11A DE COBERTURA 	DET~~~E 
200 	 2 	ESCALA  

IPrefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 
- 

Secretaria de Obras, Servicos PUblicos e Transportes 
Avenida dos Trés Poderes, 75, centro. 

I OP  
12.464.103/0001-91 	 Tel: (88) 3569-1218 

'R0JETO I LOCAL 

IRua Joào Alfredo Pinheiro, S/N, Distrito de Betânia REFORMA EM COBERTURA DE ESCOLA Deputado Irapuan Pinh&ro, CE 
DESENHISTA DATA ESCALA OESENHO ONSAVE1TcNIcO 

Ronis/Josa fá v Fe /2017 

I  
Indicadas 

I 

OLHA 1/4 PLANTA DE COBERTURA JOSÉ RON ISVAN DA SILVA 
T Engenhefro Civil - CREA: 061563616-0 RNP 

LC 	
Forrnato A-4 (210x297 



U 

O PLANTA BAIXA-BLOCO 01 
ESCALA 1: 150 

Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro POOJETO 	 - 

Secretaria de C-bras, Serviços Püblicos e Transportes REFO RMA EM COBERTU RA DE ESCOLA 
Avenida dos Trés Poderes, 75, centro. 

/N 

(I dp  
CNPJ: 12.464.103/000191 	 Tel: (88) 3569-1218 LOCAL 

Rua Joo Alfredo Pinheiro, S/N, Distrito de Betâni 	\ 
DESENHISTA ESCMAS 005PONSAVELTECNICO 

Ronis/Josaf 

1OATA 

Fev/2017 1:150 I 2/4 

1FOLHA100SENHO 

L0CAcA0DASP0RTAS JOSÉ RONISVAN DASILVA I DeputadD Irapuan Pinhei -o, CE 
En0enheiro Civil - CREA: 061563616-0 ONE 

Formafn 11-4 (Pi r' 



) 	
) 

0 	 0 

&F 	BAIXA-BLOCO 02 
ESCALA 	1:150 

JovaflVa 

:IPrefeitura 

Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 
Secretaria de Cbras, Servicos Pblicos e Transportes REFO RMA EM Co BERTURA DE ESCO LA 	 -c 

Avenida dos Trés Poderes, 75, centro. I 7 CNPJ: 12464.103/0001-91 	 Tel: (88) 3569-1218 LOCAL 	 0. 

Rua Joo Alfredo Pin he) ro, S/N, Distrito de Betâni DESENKeTA DATA FOIHA DESENHO I RcsPoNsAvELTECsco 

Ronis/Josaf Fev/2017 

1ESS 

1:150 3/4 
LocAcAo DAS ESUADRIAS JOSÉ RONISVAN DA SILVA Deputhdo trapuan Pinheiro, CE 

En5enhefto Civil- CREA: 06151536160 RNP 

Fcsrmo*n A- fP:icn' 



L,km~44, 

472500 	 472550 	 472600 

F
Val para Fortaleza 

/ 
Iola 

/ 
/)7P/ 

3 

4  

2 	 5 

6\ 

4E 
$ 

777 

Val pan a ede 
1 9358550 

472650 

1358650 

1358600 

358800 

358750 

358700 

LEGENDA 

1 Bloco 1 - Salas 1, 2 e 3, Sala de Leitura, Cantina, Cozinha e Depósito 

2 Bloco2-Salas4,5e6 

3 Bloco 3- Salas 7, 8 e 9, Diretoria, Coordensçâo, Secretaria e Sale para porladores de defloência 

4 Sanitários rnasculino e femnino 

5 Quadra Poliesportiva 

6 1  Almoxarifado 

na 

0 

%svafl 1T 
n•'• 

IPrefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pin'Iro 
- 

Secretaria de Obras, Servicos Püblicos e Transportes 
Avenida dos Tr4s Poderes, 75, centro. 

CNPJ: 12.464.103/0001-91 	 Tel: (88) 3569-1218 
PSOJETO  LOCAL 

i Rua ioo Alfredo Pinheiro, S/N, Distrito de Betnia REFORMA EM COBERTURA DE ESCOLA Deputado Irapuan Pinheiro, CE 
DESENHISTA ESCALA IRESPONSAVELTCNICO 

Ronis/Josafá 2017 FF 1:1500 

110J.HA 

4/4 

1OESENHO 

PLANTA DE LOCALIZAcAO I 	JOSE RON ISVAN DA SILVA I 	Ener,heiro Civil - CREA: 061363616-0 RNP 

LC 
	 Fo rmate .4-4 l210x29 
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QUEVE 0  

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

• 	Pá,ina 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 

A Cornissão Permanente de Licitaçäo da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro. 

Processo: TOMADA DE PREOS N° 2017.05.02.1 
Data e Hora de Abertura: 	as 	horas 
Razão Social: 	CNPJ:  
Endereço: 	CEP: 
Fone: 	Fax:  
Banco: 	Agéncia N.°: 	Conta Corrente fl. ° : 

OBJETO: 00NTRATAcA0 DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIOS DE REFORMA EM COBERTURA NA ESCOL 
JOAQUIM NAPOLEAO PINHEIRO, NO DISTRITO DE BETANIA, MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME 
PROJETO BASICO EM ANEXO. 

ITEM EspEclFlcAçAo VALOR TOTAL 
c0NTRATAcA0 DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIOS DE REFORMA EM 

1. COBERTURA NA ESCOLA JOAQUIM NAPOLEAO PINHEIRO, NO DISTRITO DE BETANIA, R$ 
MUNICIPIO DE DEP, IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME PROJETO BASICO EM ANEXO.  

VALOR GLOBAL R$  

VALORGLOBAL: R$ ............................................(..................................................................................... 

PRAZO DE INICIO DOS SERvlcos:05 (CINCO) DIAS UTEIS, a contar da ernissão de Ordem de Serviço. 

PRAZO DE EXECUcAO DOS sERVlcos:e de 120 (Cento e vinte) dias. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observaçöes: 
• 0 licitante declara que tern o pleno conhecimento, aceitaçao e cumprirá todas as obrigaçoes contidas no anexo I - Projetc 

Básico deste edital. 
• 	Independente de declaracão expressa, fica subentendida que no valor proposto estäo incluidas todas as despesas necessària 

a execução dos serviços, inclusive as relacionadas corn: 
• Materiais, equipamentos e mäo-de-obra; 
• Carga, transporte, descarga e rnontagern; 
• SalArios, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios e outros; 
• Tributos, taxas e tarifas, ernolumentos, Iicenças, alvarás, rnultas e/ou qualquer infraçOes; 
• Seguros ern geral, bern corno encargos decorrentes de fenOmenos da natureza, da infortunistica e de responsabilidade civi 
para quaisquer danos e prejuizos causados a Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretarnente pela execuçãc 
das obras e/ou serviços; 

Local/Data . ................................de ............................de ...................... 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresalAssinatura do responsável legal 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - No 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91  
FONE/FAX: (88) 3569-1218 — FONE: (88)3569-1150 E-mail: pmdip(ig.com.br  

LU ii CCI 

Edlcão 2013/2016 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

F i'll 
4ina 

ANEXO III 
MODELO DE PRocuRAcAo/DEcLARAcOEs 

ITEM 01 - MODELO DE PROCURAcAO 

PROCURAcAO 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREcO> neste ato representada por seu (titular, socio, diretor ou 
representante), Sr.< NOME>, qualificaçao (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificacao (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereço. 

PODERES: 0 outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, Estado do Ceará, relativo aTOMADA DE PREOS NO 2017.05.02.1, podendo o mesmo, assinar 
propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de documentos de habilitacao e 
proposta de preços e, assinar toda a documentacao necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome 
da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força 
do artigo 675 do Côdigo Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigaçOes contraidas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 

AVENIDA DOS TRES PODERES - No 75— CNPJ: 12.464.103/0001 -91  
FONE/FAX: (88) 3569-121 8-1218 	(88)3569-1150 E-mail: pmdip(ig.com.br 	 (L 

unicef 
Edicâo 201312016 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

ANEXO III 
MODELO DE PRocuRAcAo/DEcLARAcOEs 

ITEM 02— MODELO DE DEcLARAçA0 

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIOS DE REFORMA EM COBERTURA NA ESCOLA 
JOAQUIM NAPOLEAO PINHEIRO, NO DISTRITO DE BETANIA, MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME 
PROJETO BASICO EM ANEXO. 

DEcLARAcA0 

.........., 	inscrito 	no 	CNPJ 	n° .................... 	por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	0(a) 
Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n ............................e do CPF n .......................... DECLARA, 
para fins do disposto na TOMADA DE PREOS NO 201 7.05.02.1 que: 

a) sob as penas da Tel, para todos Os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
Iicitatôrio, junto ao Municipio de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituicao Federal, näo emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nern emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condiçao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto ao Municipio de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, que concorda integralmente corn Os termos deste edital e 
seus anexos. 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçao para participar no presente certame licitatôrio, bern 
assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, nos termos do art. 32, §2 0, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressao da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

AVENIDA DOS TRES PODERES - No 75— CNPJ: 12.464.103/0001 -91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 — FONE: (88)3569-1150 E-mail: pmdip(äig.com.br 

	
C 

unicef 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PIN HEIRO 
QUEVA 

ANEXO IV 
MODELO DE CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DE VISITA TECNICA 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO - CE. 
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcOEs 
REFERENTE: EDITAL DE TOMADA DE PREOS n° 201 7.05.02.1 

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIOS DE REFORMA EM COBERTURA NA ESCOLA JOAQUIM 
NAPOLEAO PINHEIRO, NO DISTRITO DE BETANIA, MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME PROJETO BASICO 
EM ANEXO. 

Através da presente, credenciamos o (a) Sr. (a), 	 inscro(a) no 
	

sob o 

n.° , a participar da visita técnica aos locais onde seräo prestados os serviços, ficando ciente das 

condiçOes de trabaiho, em anexo documento comprobatório de que o representante legal abaixo assinado e socio administrador 

da Empresa. 

Local e data. 

REPRESENTANTE LEGAL 
(Reconhecer Firma) 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - No 75— CNPJ: 12.464.103/0001 -91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 — FONE: (88)3569-1150 E-mail: pmdip(äig.com.br  

unicef 

Edicão 2013/2016 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO  
QUE VEO O  

ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO No 

Contrato de prestaçao de serviços firmado entre a Municipio de DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO, através da SECRETARIA DE EDUCAçAO 
BASICA e aEmpresa I cujo objeto é a 
CONTRATAAO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIOS DE 
REFORMA EM COBERTURA NA ESCOLA JOAQUIM NAPOLEAO 
PINHEIRO, NO DISTRITO DE BETANIA, MUNICIPIO DE DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME PROJETO BASICO EM ANEXO. 

o MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, Estado do Cearà, pessoa juridica de direito püblico interno, inscrita no CNPJ sob o 
N.° 12.464.103/0001-91 a CGF sob o N.° 06.920.301-6, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAcAO BASICA, neste 
ato representada pelo Exmo. Secretário de Educaçao Bãsica, o Sr(a).Amadeu Erico Alves Braga, apenas denominada de 
CONTRATANTE, a de outro lado a pessoa juridica  estabelecida na __ inscrita no CNPJ 
sob a n.°  e C.G.F. sob a n°  neste ato representada por portador(a) do CPF n°  
apenas denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitaçao procedida da 
TOMADA DE PREOS N° 2017.05,02.1, tudo de acordo corn as normas gerais da Lei 8.666/93 e atualizada pelas Leis n° 8.883/94 
e 9.648/98. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1 - 0 presente CONTRATO tern corno fundamento a Lei no 8.666/93 e suas alteraçOes e a TOMADA DE PREOS N° 
2017.05.02.1 e seus Anexos, devidamente hornologada pelo Secretàrio Municipal de Educaçao Básica, a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcriçao. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- 0 objeto da presente avença é a CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA EXECUTAR sERvIços DE REFORMA EM 
COBERTURA NA ESCOLA JOAQUIM NAPOLEAO PINHEIRO, NO DISTRITO DE BETANIA, MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO, CONFORME PROJETO BASICO EM ANEXO, em execução indireta, sob regime de empreitada por preco unitàrio, na 
conformidade do Projeto Básico e Executivo, das plantas e do orçamento adjudicado, partes mntegrantes deste instrurnenta 
independente de transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUIL1BRIO 
ECONOMICO-FINANCEIRO 

3.1 -O valor global da presente avenca é de RS 	( 	 ), 
a ser pago em conformidade corn a 

execucão dos serviços prestados no periodo respectivo, de acordo corn as mediçOes e notas fiscais/faturas, observadas a 
condiçOes da proposta adjudicada e o seguinte: 

ITEM 	 ESPECIFICAAO 	 VALOR TOTAL 
R$ 

VALOR GLOBAL R$ 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - No 75— CNPJ: 12.464.103/0001-91 	 / 

FONEIFAX: (88)3569-1218— FONE: (88)3569-1150 E-mail: 	 ._ 

unicef 

Edlcão 2013/2016 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 	 "L/.. 

3.2 - Os pagamentos serão feitos de acordo corn a realizaçao dos serviços, em ate 30 (trinta) dias do mOs 'subsquente ao 
adimplemento da obrigacao e encaminharnento da documentaçao tratada neste subitem, observadas as disposiçOes iiT!iias, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo corn os valores contidos na Proposta 
de Preços do Iicitante em conformidade corn projeto básico. 
3.3 - Por ocasião da realizaçao dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A 
Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em norne da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro -CE, acompanhado das 
Certidöes Federais, Estaduais e Municipais. 
3.4 - 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipOtese na 
qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundacao Getilio Vargas. 
3.5 -REEQUIL1BRIO ECONOMICO.FINANCEIRO: Na hipôtese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de 
consequencias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçao do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do principe, configurando âtea econômica extraordinâria è extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo 
onde reste demonstrada tal situaçao e termo aditivo, ser restabelecida a relaçäo que as partes pactuaram inicialmente entre os 
ericargos do contratado e a retribuiçao da Administraçao para a justa remuneracao do fornecimento, objetivando a manutencao do 
equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.6 - Independentemente de declaraçao expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluidas todas as 
despesas necessárias a execucão dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mäo-de-obra. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 

4.1- 0 presente instrumento terá vigencia de 12 (doze) meses, sendo que o prazo para a execução dos servicos e de 120 (Cento 
e vinte) dias, contados da assinatura da ordem de serviço, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da 
Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLAUSULA QUINTA- DA REALIZAcAO DOS SERVIOS 

5.1 - A realizacao dos servicos será de acordo corn as solicitaçOes requisitadas pela Contratante, devendo os mesmos serem 
executados apôs o recebimento da respectiva Ordem de serviço, junto a sede da Secretaria Municipal competente, ou onde for 
mencionado na respectiva Ordem de servico; 
5.2 - 0 recebimento dos servicos será efetuado nos seguintes termos: 
5.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço corn a especificaçao; 
5.2.2 - Definitivamente após verificaçao da qualidade e quantidade do serviço, pelo setor responsável pela solicitaçao e 
consequentemente aceitaçao. 

CLAUSULA SEXTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - A despesa decorrente da contratacao correrá a conta de recursos especificos consignados no orcamento da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - RECURSOS ORDINARIOS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAcAO BASICA na seguinte Dotacao Orçamentária: AcAO: 12.361.0015, PROJETO ATIVIDADE: 1.006, FONTE: 002, 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00. 

CLAUSULA SETIMA - DAS 0BRIGAcOES DA CONTRATADA 

7.1 - A Contratada para realizar as serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se-a a: 
7.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçOes do Contrato; 
7.1.2 — Responsabilizar-se pela realização dos serviços objeto deste Contrato, sendo ainda responsàvel por quaisquer 

danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 
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7.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagarnento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na execução do objeto 
contratual, em particular no que se refere as contribuicOes devidas a Previdência Social, ObrigacOes Trabalhistas, Seguros e aos 
Tributos a Fazenda Püblica em geral; 
7.1.4 - Manter, durante toda a execuçao deste Contrato, em compatibilidade corn as obrigacOes por ele assumidas, todas as 
condiçOes de habilitacao e qualificacao exigidas na licitaçao; 
7.1.5 - Atender corn presteza e dignidade 0(s) serviço(s) objeto deste Contrato; 
7.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressOes que se fizerem necessários na forma estabelecida 
no Art. 65, § 1 0  da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada; 
7.1.7 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vicios, defeitos ou incorreçOes; 
7,1.8 - Indicar preposto, aceito pela Administraçao, para representâ-lo na execuçao do contrato. As decisOes e providOncias que 
ultrapassarern a competência do representante do contratado deverao ser comunicadas a seus superiores em tempo hàbil para a 
adoção das medidas convenientes; 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 

8.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
8.1.1. Exigir 0 fiel cumprimento do Edital e Contrato, bern como zelo na prestação do fornecirnento e 0 cumprimento dos prazos. 
8.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realizacao dos serviços objeto deste Contrato. 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
8.1.4. Efetuar Os pagamentos devidos nas condiçOes estabelecidas neste Instrumento, bern como zelar pelo cumprimento detodas 
as clâusulas contratuais. 
8.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidarnente identificados, a todos os locais onde se fizer 
necessária a prestaçao dos serviços licitados, prestando-Ihe todas as inforrnacoes e esclarecimentos que, eventualmente, forern 
solicitados; 

CLAUSULA NONA - DAS SANcOES 

9.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançOes dos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e suas 
demais alteraçoes. 
9.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita as seguintes sançoes: 
9.2.1 - Advertência 

9.2.2 - Multas necessarias, conforme segue: 
9.2.2.1- multa moratôria de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na prestaçao dos serviços, contados 

do recebimento da ordem de compralautorizaçao de fornecimento no endereco constante do cadastro ou da Ata, ate o limite de 
15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 

9.2.2.2- multa moratôria de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipôtese de atraso superior a 30 (trinta) dias 
no fornecimento do bern requisitado; 
9.3- Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/realizacao dos servicos, as atividades da administraçao, desde que não caiba a aplicacao de sancao mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçOes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros 
documentos que o comptementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sançoes 
previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

9.3.1- multa de 1% (urn por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçäo, ou do valor global máxirno 
da ata ou do contrato, conforme o caso; 
9.4 - Suspensão temporâria do direito de participar em licitaçoes e impedirnento de contratar corn a Prefeitura de Dep. Irapuan 
Pinheiro pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sern prejuizo de aplicacao das seguintes multas e das demais cominaçOes legais. 
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9.5 - Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn Adrninistraçao Municipal, enquanto perdurarem Os motivos 
determinantes da puniçao, ou ate que seja promovida reabilitaçao, perante a prôpria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLAUSULA DECIMA- DA RESCISAO 

10.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por convenléncia administrativa ou por infringência de 
qualquer das condiçOes pactuadas. 
10.2 - 0 nao cumprimento das disposiçOes especificadas neste Contrato implicará autornaticamente em quebra de Contrato, 
ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administracao, 
corn relaçao as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
10.3 - 0 presente contrato e rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

10.3.1 - Omissão de pagamento pela Contratante; 
10.3.2 - lnadirnplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
10.3.3 - Acerto em comurn acordo por iniciativa de urna das partes, mediante aviso por escrito corn 30 (trinta) dias de 

antecedência, sem onus para ambas as partes. 
10.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada poderá 

rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicaçao por escrito corn a antecedência definida no subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA—DAALTERAcA0 CONTRATUAL, CANCELAMENTO, ACRESCIMOS E SUPRESSOES 

12.1 - Quaisquer alteraçOes que venham a ocorrer neste Instrumento seräo efetuadas mediante Termo Aditivo. 
12.2 - A Prefeitura Municipal, se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE PREçOS, no todo ou em parte, de acordo 
corn as condiçoes estabelecidas na legislaçao pertinente, assirn corno reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial do contrato, e, no caso particular de reforrna, ate o limite de 50% (cinquenta por cento), rnantendo-
se as demais condiçoes do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 10,  da Lei n° 8.666/93, sern que caiba a Contratada o direito 
de reclarnaçao ou indenizacao. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PuBLIcAcAO 

12.1 - A publicaçao resumida do instrurnento deste contrato deverâ ser publicado por afixacao em local de costume, ate o quinto 
dia Util do rnês subseqUente a data de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DO FORO Nomw  

13,1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dUvidas oriundas do presente contrato e o da Cornarca de Dep. Irapuan Pinheiro - 
CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestaçao final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o presente Contrato juntamente corn as testemunhas abaixo firmadas. 

Dep. Irapuan Pinheiro-CE,  

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
1. CPFN° 
2. CPF No 
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